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LEI N° 2.391 DE 04 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre denominação da Rua Rodolfo dos Santos de
Souza, na localidade da Basiléa - Saquarema/RJ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Passa a denominar-se Rua Rodolfo dos Santos de Souza, a atual Rua
Palmital, que se inicia no cruzamento com a Rodovia Amaral Peixoto altura do km 53 e
termina na Avenida 28 de setembro, na localidade da Basiléa.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Saquarema, 04 de maio de 2023.

s de Souza Gomes Alves
Prefeita

Projeto de Lei nO 044/2023.
Autoria: Vereadora Roger Carvalho de Almeida.

Prefeitura MUniCipal de Saquarema I RJ
CNPJ: 32 147 670 I 0001·21
Rua Coronel Madurelra. 77 - Centro - Saquarema I RJ - CEP 28 990-756
(22) 2651-2254 - pms@saquarema rJ gov br - www.saquaremarJgov.br


